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LEI N" 3.899, D§,17 DE MARÇO DE 2025

Autoriza a abertura de Creditos Especiais no
valor totai de R$ 315.000,00 (Trezentos e

quinze mil reais), no Orçamento da Secretaria
de Educação.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores
aprovou e eie sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1" Autoriza o Município de Lawas do Sul a abrir Créditos Especiais no valor total de R$
315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais), nas seguintes unidades orçamentárias:
09.01 * SECRETARTA DE EDUCAÇÀO
ü9.01-12.365 ü247.2453 - Creche Fundeb 70%
31.90.04.00.00.00 - Contrato por Tempo Determinado R$ tr00.000,00

09.0 1 - 1 2. 3 61 422A.2060 - Manutenção Transporte Ensino Fundamental
3 1.90.04.00.00.00 - Contrato por Ternpo Determinado RS I 15.000,00

09.01-12.365 0207.2A51 - Mariutenção da Creche Municipal
31.90.04.00.00.00 - Contrato por Tempo Determinado R$ 70.000,00

09.01-12.361 0208.2057 - Manutenção Ensino Fundamental
31.90.04.00.00.00 - Contrato por Tempo Determinado R$ 30.000,00

AÍt. 2o Sen'irão de recuÍsos para os Créditos Especiais autorizados no artigo 1o, a redução nas
seguintes unidades orçamentárias :

09.01 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
ü9.4112361 ü248.2A65 - Fundeb T 0%
31.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 100.000,00
A9 .A I -n 3 61 ü220.2A60 - Manutenção Transporte Ensino Fundamental
3 1.90.1 1.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 1 15.000,00
09.0I-12.365 ü207.2051 - Manutenção da Creche Municipal
31.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 70.000,00
09.0 1 - 1 2.3 61 0208.2057 - Manutenção Ensino Fundamental
31.90.11-00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 30.000,00

AÍt. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação

Lawas do Sul, 17 de marça de2A25.
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